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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAT DE FORTALEZA

Submetemos à apreciação de V. Exa. e desta Augusta Casa Legislativa, a INDICAÇÂ0 em
epígrafe ao projeto que dispõe sobre a criação do programa de renda mínima para
fazedores de cultura no município de Fortaleza.

Em função da relevância da matéria e na certeza de contar com o apoio dos demais
pares solicitamos que após apreciação ele seja enviado ao Exmo. Sr. Prefeito, para que
sua Excelência, compreendendo a importância da referida matéria, envie à Casa, em
forma de mensagem, a propositura contida na presente indicação.
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INSTITUI O PROGRÁ.IT{Á DE RENDA MÍNIMA
PARÁ FAZEDORES DE CULTURA NO
MUNICÍPIO DE FoRTÁI,EZA E DÁ oUTRAs
PROYIDÊNCIAS.
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INSTITUI O PROGRAMÁ DE RENDA MÍNIMA
PARÁ FAZEDORES DE CULTURA NO
MUMCÍPIO DE FoRTALEZA E DÁ oUTRAs
PROVIDÊNCIAS.

A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETÁ:

ArL Ls Fica instituído o Programa de Renda MÍnima para Fazedores de Cultura,
destinado a garantir renda mínima mensal para trabalhadores da cultura em situação
de vulnerabilidade socioeconômica no âmbito do Município de Fortaleza.

I - fazedores de Cultura: artistas de rua, músicos, atores, escritores, artesãos,
produtores culturais e outros trabalhadores cuja principal fonte de renda seja
decorrente de atividades culturais desenvolvidas de maneira autônoma ou informal;

ll - renda familiar per capita: a razão entre a renda familiar mensal e o total de
indivíduos ha família;

Ill - vulnerabilidade socioeconômica: condição em que a renda familiar per capita é de
até meio salário mínimo ou em que a renda familiar total não ultrapassa três salários
mínimos mensais.

Art.3a 0 beneficio do Programa de Renda Mínima para Fazedores de cultura consiste
em um pagamento mensal no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), destinado a
trabalhadores que preencham cumulativamente os seguintes requisitos:

0',,gú/2021

I.fi.2e Para os fins desta Lei, considera-se:
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I - estejam inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal
(CadÚnicoJ ou outro cadastro municipal equivalente;

II - comprovem a realização continuada de atiüdades culturais no Município de
Fortaleza nos últimos L2 meses;

III - possuam renda familiar per capita igual ou inferior a meio salário mínimo ou renda
familiar total de até três salários mínimos.

§ 1o Condicionalidades relativas à profissionalização do agente cultural podem ser
estabelecidas aos elegíveis, aproveitando-se os programas de formação disponibilizados
pelo próprio município.

§ 2a Trata-se de um programa com objetivo de atingir, com esta forma de financiamento
da cultura, exclusivamente pessoas naturais, compondo beneficio individual e

intransferível.

I - à SECULTFOR:

a) estabelecer os critérios técnicos para elegibilidade dos fazedores de cultura;

c) monitorar as contrapartidas sociais e culturais oferecidas à comunidade pelos
beneficiários do Programa;

d) proceder às transferências financeiras aos beneficiários do Programa.

Art. 4e A gestão e a execução do Programa serão realizadas de forma integrada pela
Secretaria Municipal de Cultura (SECULTFOR) e pela Secretaria Municipal de Direitos
Humanos e Desenvolvimento Social (SDHDSJ, cabendo:

b) realizar o mapeamento e o acompanhamento das atiüdades culturais desenvolvidas
pelos beneficiários;
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II - à SDHDS:

a) realizar a busca ativa de potenciais beneficiários em situação de vulnerabilidade;
b) gerir o cadastro e os dados sociais dos beneficiários.

Art. 5e 0 financiamento do Programa de Renda Mínima para Fazedores de Cultura
ocorrerá por meio de:

I - recursos do Fundo Municipal de Cultura (FMC), nos termos da Lei Ordinária nq
9.904/2012;

II - recursos não vinculados de impostos;

III - recursos oriundos de parcerias públicas e privadas;

IV - outros recursos municipais previstos no orçamento.

ArL 6e O acesso ao beneffcio estará condicionado à comprovação da situação de
vulnerabilidade socioeconômica e à apresentação de documentação que ateste a
realização continuada de atiüdades culturais, conforme regulamentação da
SECULTFOR.

Art. 7e os beneficiários do Programa poderão ser convocados a oferecer contrapartidas,
como a participação em eventos culturais promovidos pelo Município, sem prejuízo do
recebimento do beneficio.

Art. Be 0 Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 90 (novental dias
contados da sua publicação.

Art.9a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa instituir o programa de Renda Mínima para Fazedores de
cultura no Município de Fortaleza, promovendo a inclusão socioeconômica de
trabalhadores da cultura que enfrentam condições de extrema vurnerabiridade. o
Projeto de Lei baseia-se em estudos que evidenciam o impacto positivo dos programas
de transferência de renda na redução da pobreza e na promoção do desenvorümento
sustentável.

A constituição cidadã estabelece como objetivo fundamental a erradicação da pobreza,
e prevê expressamente o direito a uma renda básica familiar a todos os brasileiros em
situação de vulnerabilidade social;

Artigo 3o: Constituem
Federativa do Brasil:

objetivos fundamentais da República

III - erradicar a pobreza e a
desigualdades sociais e regionais

marginalização e reduzir as

Artigo 6o: São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação,
o trabalho, a moradia, o transpofte, o lazer, a segurança, a
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a
assistência aos desamparados, ...

Parágrafo único: Todo brasileiro em situação de vurnerabiridade
social terá direito a uma renda básica familiar, garanüda pelo
poder público em programa permanente de tránsferênciá de
renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determinados
em lei, observada a legislação fiscal e orçamentária.

segundo van Parijs (2000J, programas de renda mínima não apenas afirmam a
cidadania, mas também fortarecem a coesão sociar ao garantir meios básicos de
subsistêncÍa a indivíduos em condições adversasr. No Brasil, experiências como o Bolsa

1 vAN PÁR|JS, Phirippe. Renda básica: renda mínima garantida para o sêcuro xxr? Estudos
Avançados, 2000, v.14, n.40, p. 1tg-210.
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Famflia e o Beneficio de prestação continuada tBpc) iá demonstraram resurtados
significativos na redução das desiguardades e na promoção do desenvorvimento
humano (Medeiros; Britto; Soares, 2007Jr.

Adicionalmente, Neri, vaz e souza (2015)3 destacam que programas dessa natureza
geram efeitos multiplicadores na economia local. o aumento da renda das famílias
impulsiona o consumo, estimulando a produção e a geração de emprego, o que, por sua
vez, fortalece o dinamismo econômico. Tais beneffcios tornam-se ainda mais
significativos quando direcionados a setores que enfrentam dificuldades estruturais,
como o campo cultural.

Botelho, veloso e Mendes (2022)a mencionam, em estudo que faz um baranço do Bolsa
Família e do Auxílio Brasil, que os beneÍícios de programas de transferência de renda
ocorrem em diversos indicadores, como nutrição, consumo, investimento, bem-estar
psicológico e violência. No mesmo artigo, é ressaltada a ampra lacuna na rede de
proteção social brasileira que deixa de fora os trabalhadores informais, que não
dispõem de nenhum mecanismo para proteger-se.

A renda desses trabalhadores é extremamente volátil, inclusivepor conta de choques de redução da capacidade laboral
tipicamente segurados pela previdência Social, tàis como doenças
ocupacionais. Essa volatilidade de rendimentos faz com que a
possibilidade de esses trabalhadores caírem em situaçâo de
pobreza seja bastante elevada, o que torna necessário que eles
sejam protegidos dessa eventualidade (BOTELHO, VELOSO E
MENDES, 2022, p. \.

Barros (2022, p. 79-81) reforça que a superação da pobreza abrange tanto a
transferência de renda mínima, como a geração de oferta de trabarho. No livro
2 MEDElRls, Marcero; BRrrro, Tatiana; soARES, Fábio. Transferência de Renda no Brasir. NovosEstudos, n. 79, nov.l20O7.
3.NERl, Marcelo côrtes; vAz, Fábio Monteiro; souza, pedro Herculano Guimaráes Ferreira de. osefeitos macroeconômicos das transferências sociais: uma aborJagem de metriz de contabiridade
social. FGV/EPGE Ensaios Econômicos. Sâo paulo: FVG, 201S. óisponivel em:
https://bibliotecadigitar.fgv.br/dspac ethandret1o43,t14200. Acesso emzo de..20244.
4 DisponÍvel em: https://institutomilenium.org. brlwp-contenr/uproads/2023l05/millenium-papers-
como-avancar-a-agenda-da-protecao_sociaFno_Brasil_1.pdf. Acesso em 1g jan. ZO2S.
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"Diretrizes para o desenho de uma política para a superação da pobreza,,, Barros e
Machado (2022)s destacam que o ponto de partida para esse processo é a conexão entre
a garantia de uma cesta de direitos sociais e uma inserção produtiva bem-sucedida,
capaz de assegurar uma renda autônoma, mínima e estável, fundamentada no direito ao
trabalho. contudo, para que a força de trabalho, especiarmente a parcera mais pobre,
consiga transformar a disponibiridade de empregos em geração autônoma de renda, é
indispensável garantir não apenas uma renda mínima, mas também acesso prioritário a
bens e serviços e assistência adequada para viabilizar sua inserção produtiva. Isso inclui
condições básicas que permitam aproveitar efetivamente as oportunidades de trabalho
existentes ou em construção.

No caso dos fazedores de cultura, a precarização das condições de trabarho e a incerteza
de remuneração tornam este grupo especialmente vulnerável. Muitas vezes excluídos
dos processos de seleção por editais devido
trabalhadores carecem de políticas públicas que
quanto a continuidade de suas atividades culturai
preencher essa lacuna, utilizando mecanismos de
cultura.

às barreiras burocráticas, esses
assegurem tanto sua sobrevivência
s. O programa aqui proposto busca
inclusão social e financiamento da

5 BARRos, Ricardo paes de; MACHADo, Laura Mu er. Diretrizes para o dêsenho de uma poríticapara a superaçáo da pobreza. 1. ed. São paulo: lnsper, 2022.
6 Vide https://openknowtedge.wortdbank.org/handteii OipAAnAZAq.

Nesse diapasão, surge como importante ferramenta o cadastro único para programas
sociais do Governo Federal, regurado pero Decreto 6.L3s/200r, que identifica e
caracteriza socioeconomicamente famílias de baixa renda, definidas como aquelas com
renda inferior a ty'z sarário-mínimo per capita ou 3 salários-mínimos no tot;I. Embora
possa haver a percepção de que o uso da autodecraração neste processo favoreça erros
de inclusão, como a subdecraração de renda por famílias não pobres para acessar
beneficios destinados às famírias pobres, os índices de erro no Borsa FamÍlia não
superam os observados em programas de transferência de renda em países de perfil
semelhante, com mecanismos mais comprexos de concessão e uso de moderos de
campou.
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Por fim, a utilização de recursos municipais, arinhados a parcerias públicas e privadas,
reforça o compromisso de Fortareza com o desenvorvimento econômico e sociar de seus
cidadãos' A implementação deste programa é, portanto, uma iniciaüva indispensáver
para garantir a dignidade dos trabalhadores culturais e fomentar o acesso i cultu.a
como direito constitucional de toda a população.

Impende salientar ainda que, conforme se verifica na Tabera 1, a prefeitura de Fortareza
deveria ter repassado ao Fundo Municipal de curtura, no período de 2073a outubro de
2024, o montante de R$ 342 milhões, nos rermos da Lei Ordinária ne 9.904/2012:
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Contudo, verifica-se que, no período assinalado, a prefeitura repassou ao Fundo
Municipal de Cultura a monta de R$ 60,g milhões, restando pendente, portanto, de
repasse o valor de R$ 281,2 milhões.

Pelas razões elencadas, faz-se mister a aprovação do presente projeto, para o qual
rogamos aos nobres pares o apoio necessário à aprovação da matéria.
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